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RS'r ADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1. 529A,DE 28 DE AGOSTO DE 1 961. 

Abre o Crédito Especià1 de Cr$ ••••• 
600 000,00, para o fim que especifi-
ca. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

: 

de 

Artigo lº - Fica aberto, no Tesouro do ~stado, o Crédi 

to Especial de Cr$ 600 000,00 (seiscentos mil cruzeiros), afim 

de atender às despesas com a confecção de talonários para a cQ 

brança de tributos devidos ao Estado. 

Artigo 2 2 - O valôr do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação,que os íg 
dices técnicos autorizam prever. 

~rtigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 
l40Q da Independência e 73º da República. 

• 28 de agosto de 1961, 
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